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Estado do Maranhão
covERNo MUNlctpAL DE sANTo ANTôNto Dos LoPEs

PÍêÍoitura Municipal de Santo Antônio dos Lopos

TERMo DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS NO

20250142 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMEDIO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA ZAV DISTRIBUIDORA.

Pelo presente instrumento de ConÍato, de um lado o MunicÍpio de SANTo ANTÔN|O DOS LOPES, atraves
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, CNPIMF, N" 06.172.72010001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) HADILLA DA SILVA
CAMPOS BORGES, Sec.Mun.de Assist.Social,juv.e trâb., e do outro lado ZAV DISTRIBUIDORA,
CNPJ/CPF CNPJ 35.í62.049/0001 -25, com sede na AV MARIO ANDREZA, AMSTERDA/SL.'I'llOLHO
DAGUA, OLHO D'AGUA, Sáo Luís-MA, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato
reprêsentado pelo(a) S(a).MARIA ALBANIRA PEREIRA REGO VAZ, portador do(a) CPF 254.529.403-91,
têm justo e contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento e a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS TENDO POR
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE STPRIMENTOS E
EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO NO MUNIC|PIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPE$
MA. , nas condições êstabelecidas neste Contrato e no Termo de ReÍerência.

í.2. ltens contratados:
I!Et,I DESCRIÇÃO/ESPECIFÍCÀçàES

010451 CP - NOTEB,)oI(: COU PRôCESSÀDOR INTEú, CORE? 15?12350 UNIDÀ'E
, ÀrEúóRrÀ RÀx 8cB, ExpÀNsÀo
NOTEBOOK: COU PROCESSÀDOR INTET,C CÔRE? I5?!?]5U.
IE}TóRIÀ P.]x 3CB, ExPÀxSÃO cE UEHÓPIÀ ÀTÉ 32Gs,
ÀAUÀZEIIÀ}IENIO 256G8 SSD, SIStÉMÀ OPERÀCIONÀL NINDO'{S
11, ?Àl!ÀNItO DÀ TE!À 15.6", ltPO DE rE!À LED iCOTÀ
PRINCIPÀI)

010452 CR - NOIEBOOK: CO!{ PROCESSÀDOÂ INTEMOn ? t5?1235U UNIDÀDE
. MEúôRrÀ RÀM BcB, ExPÀNsÃo
NOTEBOOX: COM PROCESSÀDOR INTETO CORE? 15?1215ú,
MâI,IóÀIÀ FàI'I 3cB, sxPÀxsÀo DE I1EI4ÔRIÀ ÀTÉ 32c8,
ÀRIIÀZENÀXENTO 256G8 SSD, SISTEMÀ OPERÀCIONÀ], IIINDOITS
11r TÀ,íÀN8O OÀ 1ÊlÀ 15.6", lIpO DE ÍÊLÀ rED

.1,00

PREFEI|URA MUNICIPÀL OE SANTO ANÍONIO DOS LOPES

2,009,€90 3. 039,56

CoNTRATO N" 20250142
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3-O 1TB rCOrÀ EXCr,USrvÀ) UNIDÀDE
3.0 1rÊ {co1À ÊxcrusrvÀ)

IüPRESSORÀ UULTIFSNCI0NÀL TtPo IMPBISSÀO: l,ÀSEn , RE 0NIDÀDE
solucÀo rMPREssÁo: 1200 v 12
IMPRE5SORÀ MULTIEUNCIONÀI, TIPO IMPRESSÃO: I.ÀSEÊ ,
RESOIUçÁO n PRESSÀO: 1200 X 1200 TÊNSÀO
Àr1IElrrÀçÀo: rM?REssAo PREro E

.-ÃucrERl sr r^Às ÀDrcroNÀr s:
r,iouocRotíÁtrcÀ, DUPLEX
ÀürorrÁrrco,
2.0 , CÀPÀCIDÀDE àGúÔRIÀ: 512 úB + 2,s GB B (cÔaÀ

IMPR.ES:ÂO JÀTÔ

230,020

1 .335,42
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, R SOLUÇÁO rMPitSSÀO sl6ÔX
IXPÀÊSsOPA MOITIEUXCIONÀ!, TIPO IÀIPÀEssÁO JÀTO TINTÀ,
RESOLUçÀO lr4pRFSSÀO c?íoÁ I4.0 DPr, TENSÃO
ÀI-I ENTÀçÃOBIVOLT V, +S'LUçÃO SCÀNNER I.2OO X
2.400
DrI, CÀAtCTERlSfrCÀSÀDrCrONÀrS COTOR, STSTEITÀ
ECO TÀNK, CONECTIVIDÀD! USB E IíIEI (CO!À EXCII)SIVÀ}
NOSR!ÀX COM 12OOVÀ, TENSÀO OE ENTnÀ BrvorÍ ÀUTOHÁ]TC LiNIDÀIE
À ! sÀ1DÀ 120V: a TOlrÀDÀ
NOBREÀX COI' l2oovÀ, TENS!-O ÀUTOíÂ1rsÀ E

ESTÀBILIZÀMR 1OOOVÀI T'NSÀO ENIRÀ'À : BIVOITÀUTOMÁT UNID'.DÉ
rco 115/12?/220rlr TENSAO SÀl
ESTÀBILIZÀIOR IOOOVÀ: TENSÁO ENTRÀDÀ : BIVOI,IÀÜTOúÁIICO
7t5/t21/22AV

TENSÁO SÀlDÀ : 1l5V
POÍÊNCIÀ:

CONEIÁÔ DE ENIR}.DÀ : PLUGUE NBR 14!36

coNExÃo DE sÀÍDÀ, 5 1Ô1,{ÀDÀS NBR 14136

EslÀllLIZÀDOR: SO-ÀREÀOUECIU€N!O, SOBRICÀaGÀ
CUTÍO-§IRCUITO, RUIDO DE REDE EIÉTRICÀ. SOBÊ.É?ENSIO DE
§,EDE E!Ê!RICÀ, SUBTENSÁO DE REDE E1.É. TRICÀ, SUR?OS DE

r'1,31\,€1 : FüsÍ','Er, REÀRirÁvE!

TRUE RI.{:J
I',ICROPROCESSÀDOR RISC DE ÀLTÀ IETOCIDÀDÊ CCII,

ÀÍilBoÍOS: F1lTRO DE LINHÀ
INTER}IO E Fl]nçÀO ,uroÍEsre
GÀ NTIÀ I BiNIUO D2 1 NO

PEN DRIVE I]SB 2.0 COü CÀPÀCIDÀDÊ PÀRÀ 32 GE. COIPÀTI UNIDÀDE
VE], COM IÚINDO'{S E IINUX. GÀR
PEN DRIVE LTSB 2.0 COI' CÀPÀCIDÃD' PÀÀÀ 32 GB, COÚPÀTtVEL
COI' IgINDOIIS E I-INOX. GÀRÀN'TIÀ ÀO IÀBRICÀNTT I,IÍNII,ÍÀ DE 2
ÀNOS {COTÀ EXCTUSTVA)
IIONITOA ÊXIX 21,5 POIEGÀDÀS Í!D' FOI-I }ID IIDI,IIIVGÀ EX ('NIDÀDE
22LÊD ILA/220V (COTÀ EXCTUST
MONITOR EXIX 21,5 POIEGÀDÀs WIDE FU!! ID 

'ID!.IIIVGÀEX22!€D tt0/2zA\t (COTÀ EXCLUSTVÀ)
}DusE conPUlÀDoR - rÀüÀnfio I PÀDrúo I sEr*oÂ: cou EsE u IDÀDE
ERÀ TIPO CONECTOR: USE

- rÀuÀrlx.: PÀDRÀo
I Tlm CotrEcTaR: UsB êoNECTIVIDÀDE: cô!.í FIo (coTÀ

SCÀNNEP TT PC:
IDÀDE OIêITÀTIZÀÇÀO: 60 PPTí/
scÀ.NNERTIPO:ü!SÀ, CÂOr,LÀÍ1§rlO: POr,rCROl{ÂTrCO,
vELoclDÀDE DIGIr{,rzÀÇto: 60 REsol.uçÃo
DIGITÀIIZÀçÁoÔÍIC.À:600 Ê'PI, CÀ-FÀCTEFISTICÀS
ÀDrcloNÀI9: NlvEr nE Ê5cÀLÀ 256, ÁPEÂ XÁX Ir'{À
DIGITÀIIZÀÇÃO: 216 x 19, DPI, ÀPllCÀÇÃO: DIGITÀLIZÀçÀO
DE Docgl.€NTos, VaLlÀcEú: BIVoLl. lcoTÀ EICLUSIVÀ)
NOBRêÀI( J20O VÃ: ESPÊCIEI'ÀÇÔES: - POTINCIÀ: .32OOVÀ IJNIDÀDE
- lENsÀO E\C: 2rY - r.RlOoÊNCr
NOBREÀX 3200 vÀ: ESPECTTTCÀÇÔES: - POTÊNCrÀ: 3200VÀ -
TENSÃO DC: 24v - FBrQrÊtíCIÀ El' REDÉ 0l?): 50 OU 6OHZ
IIl- 

'EZ) 
COM DE'TECçÀ] ÀUTOMÁÍTCÀ - FREQUÉNCIA EM

INVERSOR I8Z) : IREOSÊNCIÀ DÀ REDE +/. 1 T - IÀTOI D!
POTÊNCIÀ. 0.7. TXlIlO DE TRÀNSFEFÊNCIÀ: T I.íS. TORIIÀ D!
ONDA NO INVEFSOR: APROXIMAçÀO (Prr}I),
MTCFoPPOCESSÀDO ÀLnOYÁTrC,1 rrov, I l') /,
l21V /2?OV - SÀrDÀ BrVO!T 115V/2:0V SELECTONÁVEr, -
FORI,À DE ONDA SENOIDÀI (PNü) POR À?ROXII{ÀÇÀO - 2
!ÀTERIÀS SEIÀDÀS INTEP.NÀS OE 13V 18À}j - COIÍBCÍOR

2 OU 4 BÀTERIÀS ÀUTÔItOTIVÀS ? PÀINEI CO'4 LEDS
INOICÁTIVOS: REDE E INVERSOR - IN\IERSOR STNCRONIZ}NO
coü À R!DE., (COTÀ EXC!Us!VÀ)
I{OUSE PÀD - tÀIÊRIÀl-: BOF.RÀCHÀ ÀÀ1IDERÀÀPÀN1E I cÀRÀ IINIDÀDE
cTERls?1cÀs ÀDicroNÀrs:
IoUsE PÀD - !rÀTERIÀ!: BORRÀCI]À ÀIIIIDERRÀPÀ1]ÍÉ I

CÀXÀCIERÍSTICÀS ADICIÔNÀIS :
COM ÀPOIO DE PUNIiO El'l {lEI,

COR: ?RETÀ TIPO: ERi}ONÔMICO {COTÀ EXCIUSIVÀ)
FRÀGHEI{IÀDORÀ FÀPEL - T{À'TERTÀLI i,lEIÀ' /FIÁST-CO
ÀclDÀDÊ tRÀ(tr'rENIÀÇÁO: 15
FLÀGMENTÀOORÀP}JEI,. UÀ1ERIÀL: I4E1À]"/PLÁSTICO
CÀPÀCIDÀDE I'RÀGT€NTÀÇÀO: 15

15, J0

15,00

f , !0

535,1i0

?r7,a:0

27,190

i.1,430

| .694,320

t2,11a

326.A9

3 35, ?5

5.032,96

344,25

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SÀNÍO ANTONIO DOS LOPES

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prêfeitura Municipal de Santo Antônio dos LoPss

rL I TENSÁO i,{CTCR: ElvcL!
V I ÀBERTI,RÀ: 230 I{II CÀPÀCIDÀDE IIXEIRÀ: 25 1 I

loTÊNcrÀ: 3?o r, I lrpo: ÀuroMÁrrcÀ cÀxÀcrERÍsrrcÀs

PÀPEIS, CRÀ}IPOS, CÀRTÁC, CD NÍIEL RUTOO:
55 

'B 
ICÔTÀ EXCLUSIVÀ)

R - 'TIPO: PÀDRÃO I TIPO CONECT UNIDÀDE
ôR: UsE coNEcTIvID.-04: C

1]EC1,ÀÚÔ MICROCOMPUTÀDOR . 
'IPO: 

PÀDÊÀÔ I TIFO CONECTOR:
U§B I CONEêTIVIDÀDÉ: CÔT.' EIO (CD?À EXC',USIVÀ)

lDÀ!À sBor), svcÀ, ,44'oo rÚENs,
ÀITO- FÀIÀ'ITE lOI{, HDUI, USB.
PROJEIOi MULTII'IDIÀ (DÀ?À SSOI']), SVGÀ, 4OCIO I,ÚMENS,

1ON, HDMI, USB, BIVOLT,
CO!1 ?ECNOI,OGIÀ DÊ
PI\oJE(Ào LcD oU DIL, ÀDEOfÀDo PÀÂ ÀPRESENTAÇÕÉa Ell
À}IBIENTES DE PEOUENO À IlÊDIÔ PORTE.
MÍNrr.ío Dr 3. ooo
ÀNsr ull€Ns, pÀiÀ GÀRÀNTIR vrsrBr!1DÀDE cLÀRÀ E NITrDÀ
Êü Àr.rBrENrEs coM r !r/'!i1nÀÇÀo
RESoLUÇÃo ülNtrrÀ DE flrr.L HD 11920 x 1030) pÀRÀ GÀRÀNrtR
rrÀcENs NÍrrDÀs EM ÀPR-EsENrÀcÕEs. rÀxÀ DE
coNTRÀsrE üÍNrr.rÀ DE
10.000:1, PÀxÀ EXCEIENTE aLÀREZÀ
iÍ ÁRàs cl}Às rrÀclrr. rcorÀ ExcLusrvÀ)

19,030 235,.15

í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que êmbasou a contratação;
b) A Proposta do Contratiado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.1, O valor total deste contrato é de R$ 75.325,82 (setenta e cinco mil, trezentos e vinte e cinco reais e
oitenta e dois cêntavos).

2.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frête, seguro e outros necessários ao cumprimento intêgral
do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Este contrato originase no processo de n' 14.2025 PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na
Lei n" 14.133/2021,de 1o de abril de 2021, e suas alterações.

cúusul-A euARTA. DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O ptazo acima poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justiflcada e desde que o motivo

Fh,-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PreÍeitura Íliunicipal de Santo Antônio dos Lopês

apresentado seja aceito pela Administração

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçóes
constantes neste Termo de Referência e nâ proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que sê refere o subitem anterior rão ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisóÍio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela pêrfeita execuÉo do conhato.

CúUSULA oUINTA. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicaçáo do seu
extrato e extendendo-se até 3í de Dezembro de 2O25.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaÉo com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no 14.13312021 .

CLÁUSULA SEXTA. DoS ENGARGoS Do CoNTRATANTE

6.í. São obrigaçôes da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeçôes verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lv - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no

PREFE'fURA MUNICIPAL DE SÀNÍO ANTONIO OOS LOPES
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNTCIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PÍeÍeituÍa Municipal dê Santo Antônio dos Lopes

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Ml - Cientificar o órgão de rêpresentaÉo judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Mll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à

execução do presentê Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

GúUSULA SÉTIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçóes constantês dêste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 1? e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (ârt. í 37, ll, Lei 14.13312021 ) e prestaÍ todo esclarecimênto ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensâs, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrêntes da execução do objeto, bem como portodo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não Íor possível a verificação da regularidade no Sistema de CadasÍo de Fornecedorês
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANIO AN|OI'IIO DOS LOPES
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a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidáo conjunta relâtivâ aos tributos fêderais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a rêgularidadê perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDÍ;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidadê ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnicâ ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitaçáo, ou para qualificação, na contratação direta;

X - Cumprir, durante todo o período de execução do contÍato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socid ou para aprêndiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislaçâo (art. 116);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referdas vagas (art. 1 16, parágraÍo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas êm decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art.
124,ll, d, da Lei no 14.133, de 2021 .

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. E vedado à CONTRATADA:

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANÍO AITÍONID DOS LOPES
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ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver previa autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISGALIZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n''14. 1 33/2021, art. 1 1 7, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrcias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que íor necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no 14.í 33/2021 , art. 1 '17, § 1").

l! - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisáo ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.13312021, art. 117, §21.

lll - O Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da Administraçáo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com inÍormações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NONA. DA DESPESA

9.1. A despesa com o fomecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2025 Atividade 0901 .082440137.2.048 Manut e Funci. Da Sc de Assist. Social , Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.

CúUSULA DÉCIMA. DO PAGAMENTO

í0.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem banúria creditada em conta-conente ou cheque nominal ao Íornecedor
no prazo de í0 (d^ez) dias contados da apÍesentaÉo dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.

í0.2. Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

'10.3' Quando houver glosa parcial do objeto, o contratanle deverá comuricar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada êxpressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

PREFEI|URA MUNICIPAL DE SÀNÍO AN|ONIO DOS LOPES
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante:
d) o período respectivo de execução do contrâto;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da

atestação, os produtos fomecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impêça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaÉo, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

'10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
n'14.13312021.

10.7. Prêviamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possÍvel razáo que impêça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.8, Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.9. Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade Íiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.í0. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo corÍespondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.í1' Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamêntos serão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

í0.'12. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação aplicável.

MEFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ÀNÍON'O DOS LOPES
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Parágrafo único. lndependentemente do percentual de Íibuto inserido na planilha, no pagamento
seráo retidos na fontê os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10,13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos ê contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complêmentar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTER.AçÔES DO CONTRATO

1í.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pêla disciplina dos arts. í24 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõês contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25ok (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

Í1.3. As alterações unilaterais a que se reÍere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.13312021 nâo
poderão transÍigurar o obleto da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

12.í. Os preços inicialmentê contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 13 de Março de 2025

'í2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remenescênte, por meio de termo aditivo.

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SÃNIO ANTONIO DOS LOPES
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CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

í3.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.í33, de 2021, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

It - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documêntaÉo exigida para o certame;

V - Não mantêr a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamênte justificâdo;

Vl - Náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentaÉo exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execuçáo do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçâo;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.U6, de lo de agosto de 2013.

13.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas âcima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, s2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. í 56, §4o, da Lei);

lll - Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qrr justifiquem a imposiÉo de penaliàade
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mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV - Multa:

a) Moralória de 'l% (um por cênto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexêcução total do objeto;

í3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

13.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7o).

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada dâ garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

13.5. A aplicação das sançõês realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observândo-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidonêidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §í"):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

Itl - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes
dos órgãos de controle.

í3.7. Os âtos previstos como infrações administrativas na Lei no í4.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no
12.846, de 20í3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mêsmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍON'O OOS LOPÊS
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'13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçâo, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de Íato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os câsos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. '160)

í3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publlcidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspênsas(CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

í3.10. As sançôês de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - oA ExrNçÃo CoNTRATUAL

í4.1. O contrato pode sêr extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou anles do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.'133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e í39 da mesma Lei.

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos conhatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamêntos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. Dos cAsos oMISSoS

15.í. Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no
'Í4.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes
contidas na Lei no 8.078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMAL]DADES

16.í. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os titÍgios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133121 .

Í1r._
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'16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, e lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes ê pelas testêmunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 14 dC MA|O dC 2025

ll \ , r' 
,

SEC. MUN. DE ASSIT. SOCIAL JUV. TRABALHO
cNPJ(MF) 06.17 2.7 20t0001 -1O

CONTRATANTE
ZAV DISTRIBUIDORÂ E a$ihàdo de rô.mà dieirdr po,2 v

sERvrcos HT,fi.T,má:iiy'*
LTDA:35 I 620490001 25 Dado§ 2025.05.15 oelrí8{3'oo

ZAV DISTRIBUIDORA
cNPJ 35. 1 62.049/0001 -25

CONTRATADO(A)
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